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LEI Nº 2.003/2022, de 08 de Fevereiro de 2022. 
 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 
ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES 
POLÍTICOS DOS PODERES 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE PANCAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 

Art. 1º. Ficam autorizados os Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais a concederem a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos seus 

Servidores Públicos e Agentes Políticos no percentual de 10,16% (dez 
vírgula dezesseis por cento), conforme a variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços de Mercado – INPC do exercício financeiro de 2021. 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos à data de 01º de janeiro de 2022. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pancas, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 

SIDICLEI GILES DE ANDRADE 

Prefeito do Município de Pancas 
 

 
Registrada e publicada na data supra: 

 
 

 
JOSELITO LOURENÇO DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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